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DECISÃO

LUCINEI AUGUSTO PACHECO alega sofrer coação 
ilegal diante de decisão proferida por Desembargador do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, que reconheceu a prejudicialidade do HC 
n. 4004629-34.2018.8.04.0000 em virtude da prolação de sentença no Juízo 
singular.

Como destacado pelo Subprocurador-Geral da República 
Carlos Frederico Santos, "não há como conhecer de recurso de habeas corpus 
que investe contra decisão monocrática que negou processamento a writ 
formulado no Tribunal de origem, decisão a ser atacada através de agravo 
interno para a própria Corte" (fl. 207, grifei).

Além disso, o fato de a matéria aqui suscitada – ausência de 
motivação idônea e de contemporaneidade para decretar a prisão preventiva 
do réu – não haver sido apreciada pelo Tribunal de origem também 

obsta o conhecimento do recurso, pois a análise do tema configuraria 
indevida supressão de instância.

À vista do exposto, não conheço do recurso em habeas 
corpus.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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